
Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2023

Sumário
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO  3

ERRATA - FUSAM  5

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  6

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO  7

JULGAMENTO DE RECURSO - FUSAM  8

NOTIFICAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS  9

EXTRATO DE ATA  10

RESULTADO DA ANÁLISE E HABILITAÇÃO DO EDITAL Nº 

001/SME/2023 – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/SME/2023 – 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

E DO EMPREENDEDOR RURAL  11

ERRATA - RESULTADO DA ANÁLISE PRELIMINAR DO MÉRITO 

CULTURAL DE PROJETOS DO EDITAL Nº 19/SMCT/2023 – CHAMADA 

PÚBLICA PARA SELEÇÃO DE PROJETOS – OUTRAS ÁREAS CULTURAIS – 

ARTIGO 8º - LEI PAULO GUSTAVO  12

ERRATA - RESULTADO DA ANÁLISE PRELIMINAR DO MÉRITO 

CULTURAL DE PROJETOS DO EDITAL Nº 18/SMCT/2023 – CHAMADA 

PÚBLICA PARA SELEÇÃO DE PROJETOS – PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS 

– ARTIGO 6º - LEI PAULO GUSTAVO  20

LEI Nº 6120, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023  26

LEI Nº 6119, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023  28

LEI Nº 6118, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023  29

LEI Nº 6116, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023  31

LEI Nº 6115, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023  33

LEI Nº 6117, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023  35

DECRETO Nº 4972, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023  36

DEZEMBRO DE 2023

Diário Oficial
Edição nº 209/2023

Expediente

O Diário Oficial de Caçapava é uma 
publicação sob a responsabilidade 
das entidades da Administração 
Direta e Indireta do Município de 
Caçapava, Conforme Lei Municipal nº 
5819, de 22 de março de 2021.

Demais edições do Diário Oficial 
Eletrônico de Caçapava poderão ser 
consultadas por meio do endereço 
eletrônico: 
https://cacapava.sp.gov.br/diario-
oficial. 
 
As consultas são de acesso gratuito e 
não necessitam de qualquer 
realização de cadastro.

Prefeitura Municipal de Caçapava 
CNPJ: 45.189.305/0001-21 
Endereço: Rua Cap. Carlos de Moura, 
243 
Telefone: (12) 3654-6600 
Site: https://cacapava.sp.gov.br 
 
Câmara Municipal de Caçapava 
CNPJ: 48.408.496/0001-63 
Endereço: Praça da Bandeira, 151 
Telefone: (12) 3654-2000 
 
FUSAM (FUNDAÇÃO DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
CAÇAPAVA) 
CNPJ: 50.453.703/0001-43 
Endereço: Av. Dr. Pereira de Mattos, 
63 - Centro, Caçapava/SP - CEP: 
12281-450 
Telefone: (12) 3654-8800 
E-mail: comunicacao@fusam.com.br 
 

Página 1 de 42

Edição nº 209 - Caçapava, 07 de dezembro de 2023



DECRETO Nº 4973, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023  38

DECRETO Nº 4974 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023  40

PORTARIA Nº 34 SF/2023, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023  42

Página 2 de 42

Edição nº 209 - Caçapava, 07 de dezembro de 2023



 

 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

 

 

 

Processo Administrativo nº 8993/2023

Pregão Eletrônico nº 096/2023

 

 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS.

 

A Prefeitura Municipal de Caçapava, em conjunto com o Departamento de Compras e Licitações vem neste 
instrumento tornar público a SUSPENSÃO da sessão de licitação do procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico, agenda para o dia 13 de dezembro de 2023 às 09:00hs, pela motivação de ajuste ao 
Termo de Referência pela unidade requisitante.

 

 

Caçapava, 07 de dezembro de 2023.

 

 

 

 

 

 

Comissão Permanente de Licitação
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FUSAM – FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA

CNPJ: 50.453.703/0001-43

ERRATA

Comunico que a publicação ocorrida no dia 07/12/2023, saiu incorreta que hora se regulariza: onde se lê: 
através de seu Presidente, Senhor Fernando Luiz Pirino Zanetti, HOMOLOGA o Processo nº 167/2023 - 
Pregão Presencial nº 046/2023 - SRP nº 041/2023, ADJUDICANDO o objeto: Registro de Preços para 
eventual Aquisição de Material Hospitalar I.

Leia-se através de sua Presidente, Senhora Janaina Azevedo Rezende Gomes Matias 
, HOMOLOGA o Processo nº 198/2023 - Pregão Eletrônico nº 005/2023 - SRP nº 045/2023, ADJUDICANDO 
o objeto: Registro de Preços  para Eventual Aquisição de EPI – Equipamento de Proteção Individual e EPC 
– Equipamento de Proteção Coletiva, mantendo as demais informações inalteradas

 Caçapava, 08 de dezembro de 2023.Janaina Rezende Azevedo Gomes Matias Presidente da FUSAM.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

 

A Vigilância Sanitária Municipal, no uso de suas atribuições, notifica RODRIGO DE SOUZA FERNANDES, CPF n° *99.***.*4*-*3, 
proprietário do imóvel sito a Rua Dr. Antonio Silvio Cunha Bueno n° 306 – Vila Antonio Augusto, a comparecer a Vigilância Sanitária 
– Rua Professor João Batista Ortiz Monteiro n° 345 – Vila Antonio Augusto, para assuntos referentes ao imóvel supracitado (Rec n° 
79/2023).

Fica esclarecido que este proprietário está sendo notificado por edital, conforme artigo 6º § 3º da Lei Municipal nº 4978/2010, 
porque não foi encontrado no endereço fornecido ao Município de Caçapava, passando, então, a ter endereço incerto e não sabido.
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

Chamamento Público Nº 003/2023/SMEE, Processo Interno nº 6298/2023

Tendo por objeto Credenciamento de Monitores Esportivos, Recreação e Artes Marciais Projeto Bem + 
Esportes, conforme condições estabelecidas no instrumento convocatório e anexos. A Prefeita 
HOMOLOGA o presente procedimento e adjudica o Chamamento em favor dos classificado; Murani Gomes 
– Modalidade: Judô.

Caçapava, 30 de novembro de 2023

Gilles Willemin - Secretário de Esporte e Entretenimento

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO Edição nº 209, 07 de dezembro de 2023

Página 7 de 42

Edição nº 209 - Caçapava, 07 de dezembro de 2023



A FUSAM – FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA,

Julgamento do Recurso

Por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitações e em conformidade com a Presidente da Fusam 
– Sr. Janaina Rezende Azevedo Gomes Matias comunica a IMPROCEDÊNCIA DOS RECURSOS interpostos 
pelas empresas HERA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA e SHM CONSULTORIA, GESTÃO E SERVIÇOS EM SAÚDE 
LTDA, referente ao ao Processo nº. 208/2023- Pregão Eletrônico nº. 010/2023 – Objeto – Contratação de 
Empresa para Prestação de Serviços Médicos na Especialidade de Anestesiologia na Fundação de Saúde e 
Assistência do Município de Caçapava – FUSAM, conforme Anexo I – Termo de Referencia e 
Especificação do Objeto, por entender que as alegações apresentadas não são hábeis a reformar a decisão 
da Pregoeira, e externa seu entendimento no sentido de manter a classificação da empresa SEANESC 
Serviços de Anestesiologia de Caçapava Ltda.  Caçapava, 07/12/2023.

JULGAMENTO DE RECURSO - FUSAM Edição nº 209, 07 de dezembro de 2023
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MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA – SP

NOTIFICAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS

O Município de Caçapava, atendendo ao disposto no art. 2° da Lei Federal n.° 9.452/97, em conformidade 
com o decreto n.° 3.068, de 01/07/97, notifica os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as 
Entidades Empresariais com sede em Caçapava, que o Governo Federal liberou recursos no valor de R$ 
2.171.732,00 (Dois milhões, cento e setenta e um mil, setecentos e trinta e dois reais) os quais 
especificamos abaixo:

CONTA CORRENTE PROGRAMA DATA VALORES EM R$

6.624.008-3 FUNDO MUN. SAÚDE CPV 05/12/2023 61.816,40

6.624.008-3 FUNDO MUN. SAÚDE CPV 06/12/2023 1.051.627,69

6.624.010-5 PISO DE ENFERMAGEM 01/12/2023 241.366,21

109.066-6 PNATE-TRANSPORTE/EDUC. 05/12/2023 5.519,79

38.210-8 FUNDEB- ITCMD 05/12/2023 65.100,90

38.210-8 FUNDEB- IPVA 05/12/2023 50.855,94

38.210-8 FUNDEB- RECEB. DE ICMS 05/12/2023 695.445,07

Total 2.171.732,00

 

Caçapava, 07 de Dezembro de 2023.

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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Pregão Eletrônico nº 65/2023 – Processo Administrativo nº 5313/2023 – EXTRATO DE ATA – Contratante: 
Município de Caçapava. Contratada: DUCORDIS CLINICA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA, CNPJ: 
00.519.142/0001-60; Valor total: R$ 219.948,00; Data de assinatura: 17.11.2023; Vigência: 12 (doze) 
meses. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
EXAMES CARDIOLÓGICOS.

EXTRATO DE ATA Edição nº 209, 07 de dezembro de 2023
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RESULTADO DA ANÁLISE E HABILITAÇÃO DO EDITAL Nº 001/SME/2023 – 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/SME/2023 – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
RURAL

Edição nº 209, 07 de dezembro de 2023
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ERRATA - RESULTADO DA ANÁLISE PRELIMINAR DO MÉRITO CULTURAL 
DE PROJETOS DO EDITAL Nº 19/SMCT/2023 – CHAMADA PÚBLICA PARA 
SELEÇÃO DE PROJETOS – OUTRAS ÁREAS CULTURAIS – ARTIGO 8º - LEI 
PAULO GUSTAVO

Edição nº 209, 07 de dezembro de 2023
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ERRATA - RESULTADO DA ANÁLISE PRELIMINAR DO MÉRITO CULTURAL 
DE PROJETOS DO EDITAL Nº 18/SMCT/2023 – CHAMADA PÚBLICA PARA 
SELEÇÃO DE PROJETOS – PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS – ARTIGO 6º - LEI 
PAULO GUSTAVO

Edição nº 209, 07 de dezembro de 2023
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LEI Nº 6120, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023

Projeto de Lei nº 113/2023

Autora: Prefeita Municipal Pétala Gonçalves Lacerda

Dispõe sobre o aumento do piso salarial dos profissionais de enfermagem, considerado como 
complemento.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

 

L E I nº 6 1 2 0

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a complementar o piso nacional dos profissionais das categorias 
de enfermeiro, técnico de enfermagem, auxiliar de enfermagem, instituído pela Lei Federal nº 14.434, de 4 
de agosto de 2022, até o limite da assistência financeira complementar repassada pela União através do 
Fundo Nacional de Saúde, nos termos da Portaria GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto de 2023.

 

Parágrafo único. A carga horária considerada para o piso nacional referido no caput é de 44 (quarenta e 
quatro) horas semanais, devendo o pagamento ser proporcional nos casos de vínculos com carga horária 
inferior ao período mencionado.

 

Art. 2º. Os recursos a que se refere a Portaria GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto de 2023, compreende os 
meses de maio a agosto de 2023, ficando o Poder Executivo a efetivação do pagamento aos profissionais 
beneficiados, mediante folha suplementar, nos limites do repasse efetuado pela União através do Fundo 
Nacional de Saúde, para cumprimento da Portaria GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto de 2023.

 

Art. 3º. No caso de novos repasses efetuados pelo Fundo Nacional da Saúde, referente aos meses de maio 
a agosto de 2023, após análise das inconsistências verificadas no Sistema InvestSUS, fica o Poder Executivo 
autorizado a efetuar o pagamento aos profissionais beneficiados, mediante folha suplementar, nos limites 
do repasse efetuado pela União através do Fundo Nacional de Saúde.
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Art. 4º. Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a complementar o piso nacional dos profissionais das 
categorias de enfermeiro, técnico de enfermagem, auxiliar de enfermagem, instituído pela Lei Federal nº 
14.434, de 4 de agosto de 2022, até o limite da assistência financeira complementar repassada pela União 
através do Fundo Nacional de Saúde, referente aos meses de setembro, outubro, novembro e dezembro 
de 2023, conforme portarias específicas a serem editadas pelo Ministério da Saúde.

 

Art. 5º. A eventual interrupção ou suspensão dos repasses da União a título de assistência financeira 
complementar para o piso nacional dos profissionais das categorias de enfermeiro, técnico de 
enfermagem, auxiliar de enfermagem, instituído pela Lei Federal nº 14.434, de 4 de agosto de 2022, ou 
divergências nos cálculos ou transferência insuficiente, não gerará responsabilidade de complementação 
pelo Município com recursos próprios do tesouro municipal.

 

Art. 6º. A concessão de eventuais reajustes das categorias profissionais referidas no artigo 1º, desta lei, 
não incidirá sobre assistência financeira complementar repassada pela União ao Fundo Nacional de Saúde.

 

Art. 7º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de dotações próprias 
consignadas no orçamento vigente, suplementando-se, se necessário, tendo como fonte os recursos 
repassados pela União a título de assistência financeira complementar para pagamento do piso salarial dos 
profissionais de enfermagem.

 

Art. 8º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 06 de dezembro de 2023.

 

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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LEI Nº 6119, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023

Projeto de Lei nº 109/2023

Autora: Prefeita Municipal Pétala Gonçalves Lacerda

Dispõe sobre a alteração dos requisitos e das atribuições dos empregos públicos que especifica e dá 
outras providências.

 

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

 

L E I nº 6 1 1 9

 

Art. 1º. Ficam alterados os requisitos e as atribuições dos empregos públicos que especifica, que passam a 
vigorar conforme redação do Anexo I da presente Lei.

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 06 de dezembro de 2023.

 

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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LEI Nº 6118, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023

Projeto de Lei nº 108/2023

Autora: Prefeita Municipal Pétala Gonçalves Lacerda

Dispõe sobre o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) do Município de 
Caçapava e dá outras providências.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

 

L E I nº 6 1 1 8

 

Art. 1º. Fica aprovado o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) de 2023, 
anexo integrante desta Lei, destinado a articular, integrar e coordenar, recursos tecnológicos, econômicos 
e financeiros, para a gestão e gerenciamento dos resíduos sólidos no âmbito do Município de Caçapava, 
em conformidade com as disposições das Leis Federais nº 12.305, de 02 de agosto de 2010 e nº 14.026, de 
15 de julho de 2020.

 

Art. 2º. O PMGIRS, que é parte integrante desta Lei, deverá ser revisto no prazo mínimo de 4 (quatro) 
anos, observado prioritariamente o período de vigência do plano plurianual municipal e no máximo a cada 
10 (dez) anos, nos termos das leis citadas no Art. 1º.

 

Art. 3º. A gestão e implementação das disposições desta Lei, fica a cargo da Secretaria de Planejamento 
Urbano e Meio Ambiente do Município de Caçapava.

 

Art. 4º. As despesas com a execução desta Lei ocorrerão em conformidade com o Plano Plurianual e de Lei 
de Diretrizes Orçamentárias de Caçapava, sendo suplementada em caso de necessidade.

 

Art. 5º. Esta Lei não se aplica aos rejeitos radioativos, que são regulados por legislação específica.
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Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 06 de dezembro de 2023.

 

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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LEI Nº 6116, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023

Projeto de Lei nº 100/2023

Autor: Vereador Vitor Tadeu Camilo de Carvalho

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos hospitalares, maternidades e casas de parto da 
rede pública e privada do município de Caçapava, em permitir a presença de tradutor e intérprete da 
Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

 

L E I nº 6 1 1 6

 

Art. 1º Os estabelecimentos hospitalares, maternidades e casas de parto, da rede pública e privada, do 
município de Caçapava, ficam obrigados em permitir a presença de tradutor e intérprete da Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS - durante fornecimento de serviços de saúde, sempre que solicitado por 
paciente surdo impossibilitado de se comunicar com o médico e/ou equipe médica, observadas as normas 
de segurança da unidade de saúde e a compatibilidade com o serviço prestado.

 

§ 1º Para efeitos legais, o artigo 1° será válido para os equipamentos que já existirem.

 

§ 2º O tradutor e intérprete de LIBRAS, a que se refere o caput, poderá ser livremente escolhido e 
contratado pelo paciente surdo.

 

§ 3º A presença de tradutor e intérprete de LIBRAS não se confunde com a presença do acompanhante 
instituído pela Lei Federal n° 11.108/05, Lei n° 10.741/2003 e Leis n°s 8.069/1990 e 13.146/2015.

 

§ 4º Considera-se acompanhante, para efeitos legais, aquele que ou quem acompanha alguém, assiste, 
auxilia e protege doente, idoso, menor e incapaz.
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Art. 2º A atuação do tradutor e intérprete de LIBRAS limita-se a intermediar a comunicação do paciente 
com o médico e/ou equipe médica durante a prestação de serviço de saúde, sempre sem comprometer as 
normas de segurança do ambiente.

 

Art. 3º O não cumprimento da obrigatoriedade instituída no caput do artigo 1° desta Lei sujeitará o infrator 
às seguintes penalidades:

 

I - Advertência, na primeira ocorrência;

 

II - Se estabelecimento privado, multa de 200 UFESP; na próxima, dobrada a cada reincidência, até o limite 
de 2.000 UFESP;

 

III - Se órgão público, a notificação do dirigente e a aplicação das penalidades previstas na legislação 
própria.

 

Art. 4º O Executivo regulamentará esta Lei, no que couber.

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 06 de dezembro de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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LEI Nº 6115, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023

Projeto de Lei nº 88/2023

Autor: Vereador Vitor Tadeu Camilo de Carvalho

Determina a fixação de placa, cartaz ou banner nos estabelecimentos de saúde, farmácias e drogarias, 
públicas ou privadas, da cidade de Caçapava, para divulgar os telefones de emergência em saúde e 
demais serviços públicos relevantes.

 

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

 

L E I nº 6 1 1 5

 

Art. 1º Determina a fixação de placa, cartaz ou banner nos estabelecimentos de saúde, farmácias e 
drogarias públicas ou privadas, da cidade de Caçapava, para divulgar os telefones de emergência em saúde 
e demais serviços públicos relevantes.

 

§ 1º Os cartazes deverão ser afixados em local de fácil visualização pelo público, escrito de forma clara, em 
português, de modo a assegurar o entendimento do cidadão.

 

§ 2º Considera-se telefones de emergência dos serviços públicos relevantes os contatos do SAMU, Hospital 
Nossa Senhora D´Ajuda, Corpo de Bombeiros, Defesa Civil, e do Conselho Tutelar, podendo incluir, a 
critério de seus responsáveis, telefones da segurança pública, como Polícia Civil e Militar.

 

§ 3º Os estabelecimentos poderão optar em substituir o cartaz por letreiro eletrônico, se achar 
conveniente, desde que cumpram os estabelecidos no parágrafo anterior.

 

§ 4º Os equipamentos públicos de saúde deverão incluir também os telefones de todas as unidades de 
atendimento em saúdes públicas disponíveis em Caçapava.
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Art. 2º Os estabelecimentos contemplados no art. 1° terão o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data 
da publicação desta Lei, para se adequarem.

 

Art. 3º O descumprimento do disposto na presente Lei, após o prazo estabelecido no art. 2°, acarretará ao 
responsável infrator a imposição de multa correspondente a 20 (vinte) UFESPs.

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 06 de dezembro de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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LEI Nº 6117, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023

Projeto de Lei nº 103/2023

Autor: Vereador Adilson Henrique França

Inclui no calendário oficial do município a realização anual da “Trilha da Santa Cruz”.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

 

L E I nº 6 1 1 7

 

Art. 1º Fica incluído no calendário oficial do município de Caçapava a realização, anual, da “Trilha da Santa 
Cruz”, que ocorre no mês de maio.

 

Art. 2º A “Trilha da Santa Cruz” é um passeio em média de 12 km (doze quilômetros) de caminhada por 
trilhas e estradas rurais do município, que visa a integração do indivíduo com o meio ambiente, a prática 
do esporte e a valorização do ecoturismo.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 06 de dezembro de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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